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ONIO RÍMERS FILHO 

Prefeito Municipal 

eeedoe-le,(-4--- 
VIEIRA FURLANE O JOÃO 

Prefeitura Municipal de Umuarama 

 

Estado do Paraná 

    

DECRETO N.o 	039 
Estabelece o valor da Taxa de Acesso Plataforma 

da Estação Rodoviária. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, com base nos arts. 10. inciso VII e 91, inciso 

I, letra "J", da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de se determinar o preço a ser 

cobrado pelo embarque de passageiros na Estação Rodoviária. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica fixado em CR$ 71,-00 (setenta e um cruzeiros 

reais), o valor da Taxa de Acesso 	Plataforma da Estação Rodoviária do 

Municipio de Umuarama. 

Art. 22. A importância mencionada no artigo anterior sofrera 

as correçoes mensais incidentes sobre os tributos municipais em geral, no 

mesmo índice. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor em 05 de fevereiro de 

1994, revbgadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 	de fevereiro de 1994 
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Secre sár: de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 



• 
- 

.1 	• 	t: • . 
_ 

G 
r.• 	li. r4 •.1 

7tiU.1 0...j 

' ) 11 	 . I ..1)-1 	hI 	-d 

;I 	 e"-;- 

• o:, 	 .r 	• 	 • 

	

.1., J. ,r0),,,1 	11  ' 

: A '1" :í :. 3 

c_ I 	ti 	r.:7Ü-1.;•. i) 	 • •• 	on 	11 	.91 

	

r-b 	 o 	)b 	 , 

. 	. 

-zol 	lin 	o :}.: ... o 	 •.rf,., I 	 A 	...  

:.: -)rxui oindJri 	:t.)tS 	jrr 51nl 4d 

-5 Qflv 	ub O 	afi4.tv 	 ni_)-12•1(1' 	°. 

i 

-5 	40 • ,run 

01.114 L 1 	'1 

PUBLICADOiNA TRIBUNA DO 

PpV0 DE /1 / _ 22/ i9 

LIMLIA AMA,  I. 
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